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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO E DE 

RECOLHIMENTO DE ICMS/ST – PROTOCOLO/CONVÊNIO. Constatou-se a 

retenção a menor e a falta de recolhimento de ICMS/ST, devido pela Autuada, 

estabelecida no estado do Paraná, que por força do Protocolo ICMS nº 11/91 está 

obrigada a reter e recolher o ICMS/ST na saída de mercadorias (cerveja) para 

contribuintes estabelecidos no estado de Minas Gerais, na condição de substituta 

tributária. Corretas as exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação prevista no 

art. 56, inciso II, § 2º, incisos I e II e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso 

VII, alínea “c”, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a retenção a menor e a falta de recolhimento do 

ICMS devido por substituição tributária, nas operações com mercadorias (cervejas) 

relacionadas no item 3 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02, destinadas ao estado de 

Minas Gerais, em decorrência da utilização da base de cálculo do imposto em 

desacordo com o estabelecido no item 1, alínea “b”, inciso I, art. 19, Parte 1, Anexo 

XV do RICMS/02, cuja responsabilidade é atribuída ao Sujeito Passivo por força do 

Protocolo ICMS nº 11/91 e do disposto no art. 12 da Parte 1 do Anexo XV do 

RICMS/02. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro prevista no art. 

56, inciso II, § 2º, incisos I e II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso VII, alínea 

“c”, todos da Lei nº 6.763/75. 

Conforme informado pela Fiscalização às fls. 03 e 41/42, a referida multa 

isolada não está sendo exigida da Coobrigada. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 13/17, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 41/51. 

A Câmara de Julgamento exara o Despacho Interlocutório de fls. 55, o qual 

não é cumprido pela Autuada. 
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A Fiscalização manifesta-se a respeito às fls. 63. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a retenção a menor e a falta de 

recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, nas operações com 

mercadorias (cervejas) relacionadas no item 3 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02, 

destinadas ao estado de Minas Gerais, em decorrência da utilização da base de cálculo 

do imposto em desacordo com o estabelecido no item 1, alínea “b”, inciso I, art. 19, 

Parte 1, Anexo XV do RICMS/02, cuja responsabilidade é atribuída ao Sujeito Passivo 

por força do Protocolo ICMS nº 11/91 e do disposto no art. 12 da Parte 1 do Anexo XV 

do RICMS/02. 

A constatação ocorreu por meio da abordagem no trânsito de mercadorias, 

no dia 22/09/15, no Posto de Fiscalização de Extrema, oportunidade em que foi 

apresentado à Fiscalização o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE 

nº 000.003.208, emitida pela Autuada, estabelecida no estado do Paraná e tendo como 

destinatária a Coobrigada, estabelecida no estado de Minas Gerais.  

Salienta-se, inicialmente, que o regime da substituição tributária possui 

norma de competência estatuída na Constituição da República, em seu art. 150, § 7º e 

na Lei Complementar nº 87/96, conforme art. 6º. Veja-se: 

Constituição da República: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

(...) 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 

obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo 

fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição 

da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. 

Lei Complementar nº 87/96: 

Art. 6º Lei estadual poderá atribuir a 

contribuinte do imposto ou a depositário a 

qualquer título a responsabilidade pelo seu 

pagamento, hipótese em que assumirá a condição de 

substituto tributário. 

§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em 

relação ao imposto incidente sobre uma ou mais 

operações ou prestações, sejam antecedentes, 

concomitantes ou subsequentes, inclusive ao valor 

decorrente da diferença entre alíquotas interna e 

interestadual nas operações e prestações que 

destinem bens e serviços a consumidor final 

localizado em outro Estado, que seja contribuinte 

do imposto. 
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§ 2º A atribuição de responsabilidade dar-se-á em 

relação a mercadorias, bens ou serviços previstos 

em lei de cada Estado. 

Depreende-se da leitura dos dispositivos mencionados, que os estados 

possuem competência para estabelecer, mediante lei, o regime de substituição tributária 

em relação às mercadorias que julgarem necessárias. 

Por certo, a responsabilidade do estabelecimento industrial situado neste 

estado ou nas unidades da Federação com as quais Minas Gerais tenha celebrado 

protocolo ou convênio decorre do disposto no art. 12 da Parte 1 do Anexo XV do 

RICMS/02, in fine:  

Art. 12. O estabelecimento industrial situado 

neste Estado ou nas unidades da Federação com as 

quais Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição 

tributária, nas remessas das mercadorias 

relacionadas na Parte 2 deste Anexo para 

estabelecimento de contribuinte deste Estado, é 

responsável, na condição de sujeito passivo por 

substituição, pela retenção e pelo recolhimento 

do ICMS devido nas operações subsequentes. 

Entretanto, também há previsão da responsabilidade tributária da empresa 

distribuidora pelo imposto devido por substituição tributária nas operações 

interestaduais originadas nas unidades da Federação com as quais Minas Gerais tenha 

celebrado protocolo ou convênio, fundamentada no disposto no art. 13 da Parte 1 do 

Anexo XV do RICMS/02: 

Art. 13. A responsabilidade prevista no artigo 

anterior aplica-se também ao remetente não-

industrial situado em unidade da Federação com a 

qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição 

tributária, que realizar operação interestadual 

para destinatário situado neste Estado, ainda que 

o imposto tenha sido retido anteriormente para 

outra unidade da Federação. 

Ainda, a inclusão da Contribuinte destinatária como Coobrigada encontra-se 

devidamente capitulada no campo “Base Legal / Infringência” do Auto de Infração (fls. 

03), qual seja, art. 15 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. Veja-se: 

Art. 15. O estabelecimento destinatário de 

mercadoria relacionada na Parte 2 deste Anexo, 

inclusive o varejista, é responsável pelo imposto 

devido a este Estado a título de substituição 

tributária, quando o alienante ou o remetente, 

sujeito passivo por substituição, não efetuar a 

retenção ou efetuar retenção a menor do imposto. 

Por oportuno, observa-se que a responsabilização estatuída no RICMS/02, 

acima mencionada, decorre de disposição legal estabelecida no art. 22, § § 18 e 19 da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 22. Ocorre a substituição tributária, quando 

o recolhimento do imposto devido pelo:  
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(...)  

II - adquirente ou destinatário da mercadoria 

pelas operações subsequentes, ficar sob a 

responsabilidade do alienante ou do remetente da 

mercadoria;  

(...) 

§ 18. Nas hipóteses em que fique atribuída ao 

alienante ou remetente a condição de contribuinte 

substituto, não ocorrendo a retenção ou ocorrendo 

retenção a menor do imposto, a responsabilidade 

pelo imposto devido a título de substituição 

tributária caberá ao estabelecimento destinatário 

neste Estado.  

§ 19. Nas hipóteses do § 18 deste artigo, 

independentemente de favores fiscais ou de regime 

de recolhimento, o estabelecimento varejista será 

responsável pelo recolhimento da parcela devida 

ao Estado. 

(...) 

Dispõe o Protocolo de ICMS nº 11/91 sobre a substituição tributária nas 

operações com cerveja: 

Protocolo ICMS Nº 11 DE 21/05/1991:  

Dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com cerveja, refrigerantes, água 

mineral ou potável e gelo.  

Os Estados do Acre, Bahia, Espírito Santo, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, 

Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa 

Catarina, São Paulo e o Distrito Federal, neste 

ato representados pelos seus respectivos 

Secretários de Fazenda ou Finanças, tendo em 

vista o disposto no parágrafo único do art. 25 do 

Anexo único ao Convênio ICM 66/88, de 14 de 

dezembro de 1988, conjugado com as disposições do 

art. 199 do Código Tributário Nacional ( Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolvem 

celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Nas operações interestaduais 

com cerveja, inclusive chope, refrigerante, água 

mineral ou potável e gelo, classificados nas 

posições 2201 a 2203 da Nomenclatura Brasileira 

de Mercadorias, Sistema Harmonização - NBM/SH, 

entre contribuintes situados nos seus 

territórios, fica atribuída ao estabelecimento 

industrial, importador, arrematante de 

mercadorias importada e apreendida ou 

engarrafador de água, na qualidade de sujeito 

passivo por substituição, a responsabilidade pela 

retenção e recolhimento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.178/16/3ª  5
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 05/10/2016 - Cópia WEB 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) relativo às operações subseqüentes.  

(...) 

Cláusula terceira No caso de operação 

interestadual realizada por distribuidor, 

depósito ou estabelecimento atacadista com as 

mercadorias a que se refere este protocolo a 

substituição caberá ao remetente, mesmo que o 

imposto já tenha sido retido anteriormente, 

observado o seguinte:  

(...) 

Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo 

sujeito passivo por substituição será calculado 

mediante aplicação da alíquota vigente para as 

operações internas, no Estado de destino da 

mercadoria, sobre o preço máximo de venda a 

varejo fixado pela autoridade competente, 

deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido 

pelo industrial, importador, arrematante ou 

engarrafador, ou, na hipótese da cláusula 

anterior, o imposto devido pelo distribuidor, 

depósito ou estabelecimento atacadista.  

(...) 

Cláusula quarta-A Em substituição ao disposto na 

cláusula quarta, a unidade federada de destino 

poderá determinar que a base de cálculo para fins 

de substituição tributária seja a média ponderada 

dos preços a consumidor final usualmente 

praticados em seu mercado varejista. 

(Grifou-se). 

Autorizado pelo disposto na Cláusula quarta-A do Protocolo ICMS nº 

11/91, o estado de Minas Gerais edita, periodicamente, norma especial prevendo como 

base de cálculo da substituição tributária para as mercadorias objeto do lançamento, o 

Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), por meio de portarias publicadas 

pela SUTRI/SEF/MG.  

Durante o período autuado, o preço médio ponderado a consumidor final 

fora divulgado pela Portaria SUTRI nº 474/15, instrumento que se encontra 

disponibilizado às fls. 06 do Auto de Infração. 

Tais portarias estabelecem que, caso o produto não esteja especificamente 

previsto, aplica-se correspondência em “outras marcas”, se houver. Ainda, na hipótese 

de o produto não estar descrito em seus Anexos e para o qual não haja correspondência 

em “outras marcas”, a base de cálculo será apurada utilizando-se a MVA, obedecendo 

ao disposto no art. 19, inciso I, alínea b.1 e b.3 do Anexo XV do RICMS/02. Confira-

se: 

Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02: 

Art. 19. A base de cálculo do imposto para fins 

de substituição tributária é:  

I - em relação às operações subseqüentes:  



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.178/16/3ª  6
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 05/10/2016 - Cópia WEB 

a) tratando-se de mercadoria cujo preço final a 

consumidor, único ou máximo, seja fixado por 

órgão público competente, o preço estabelecido;  

b) tratando-se de mercadoria que não tenha seu 

preço fixado por órgão público competente, 

observada a ordem:  

1. o preço médio ponderado a consumidor final 

(PMPF) divulgado em portaria da Superintendência 

de Tributação;  

2. o preço final a consumidor sugerido ou 

divulgado pelo industrial, pelo importador ou por 

entidade representativa dos respectivos segmentos 

econômicos aprovado em portaria da 

Superintendência de Tributação; ou  

3. o preço praticado pelo remetente acrescido dos 

valores correspondentes a descontos concedidos, 

inclusive o incondicional, frete, seguro, 

impostos, contribuições, royalties relativos a 

franquia e de outros encargos transferíveis ou 

cobrados do destinatário, ainda que por 

terceiros, adicionado da parcela resultante da 

aplicação sobre o referido montante do percentual 

de margem de valor agregado (MVA) estabelecido 

para a mercadoria na Parte 2 deste Anexo e 

observado o disposto nos §§ 5º a 8º deste artigo; 

(Grifou-se). 

Conforme constatado pela Fiscalização, os produtos comercializados pela 

Autuada, considerados nos presentes autos, não estão relacionados no Anexo I das 

mencionadas portarias. Dessa forma, devem ser aplicados para a apuração do ICMS/ST 

os PMPFs referentes a “outras marcas”. Assim, constata-se que a apuração do 

ICMS/ST realizada pela Fiscalização amolda-se à legislação tributária vigente no 

período autuado. 

Notadamente, a Autuada traz como argumento central de sua defesa a 

ausência do fato gerador do imposto, alegando que a venda da mercadoria não teria 

ocorrido, visto que a Coobrigada, Comercial Hiper Frios Ltda, teria recusado a carga 

por desconformidade com o pedido.  

No Despacho Interlocutório de fls. 55, exarado pela Câmara de Julgamento, 

oportunizou-se à Impugnante trazer aos autos a comprovação de devolução das 

mercadorias, seja em atenção aos procedimentos instituídos pelo RICMS/PR ou pelo 

RICMS/MG. 

Entretanto, conforme se verifica da resposta acostada aos autos (fls. 61), 

refutou-se a Impugnante da diligência oportunizada. 

A Impugnante não comprova em momento algum que a operação do 

DANFE nº 000.003.208 não ocorreu, como também não cancelou a Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e nos termos da orientação das Secretarias de Fazenda (art. 78 do 

RICMS/MG e art. 298 do RICMS/PR). Assim, não lhe assiste razão, quanto a essa 

alegação. 
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Portanto, corretas as exigências de ICMS/ST e das Multas de Revalidação 

previstas no art. 56, inciso II e § 2º, incisos I e II da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 56 (...)  

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...)  

§ 2º - As multas serão cobradas em dobro, quando 

da ação fiscal, aplicando-se as reduções 

previstas no § 9º do art. 53, na hipótese de 

crédito tributário:  

I - por não-retenção ou por falta de pagamento do 

imposto retido em decorrência de substituição 

tributária; 

II - por falta de pagamento do imposto nas 

hipóteses previstas nos §§ 18, 19 e 20 do art. 

22;  

(...)  

Como se trata de imposto que a Autuada deveria recolher na condição de 

contribuinte substituto tributário, correta a aplicação da Multa de Revalidação em 

dobro, a teor do disposto no art. 56, inciso II, § 2º, incisos I e II da Lei nº 6.763/75. 

Ainda, a Fiscalização exigiu a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso 

VII, alínea “c” da Lei nº 6.763/75, redação dada pela Lei nº 19.978/11, reduzindo o 

percentual a 20% (vinte por cento) do valor da diferença apurada. Examine-se:  

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

VII - por consignar em documento fiscal que 

acobertar a operação ou a prestação:  

(...)  

c) valor da base de cálculo menor do que a 

prevista na legislação, relativamente à prestação 

ou operação própria ou à substituição tributária, 

nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a” e 

“b” deste inciso - 20% (vinte por cento) do valor 

da diferença apurada;  

(...) 

Portanto, a infração encontra-se plenamente caracterizada. Legítimas pois, 

as exigências fiscais de ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro prevista no art. 56, 

inciso II c/c o § 2º, incisos I e II e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso VII, alínea 

“c”, todos da Lei nº 6.763/75. 

Ademais, a Fiscalização aduz que a Impugnante deixou recolher o ICMS 

devido por substituição tributária ao estado de Minas Gerais, correspondente ao Fundo 
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de Erradicação da Miséria (FEM), incidente nas operações com mercadorias (bebidas) 

previstas no inciso I do art. 2º do Decreto nº 45.934/12.  

Exigências de ICMS/ST correspondente ao adicional de 2% (dois por cento) 

e da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, § 2º, incisos I e II da Lei nº 

6.763/75.  

Tal exigência respalda-se nas seguintes disposições contidas no Decreto nº 

45.934/12. Confira-se: 

DECRETO Nº 45.934, DE 22 DE MARÇO DE 2012 (MG de 

23/03/2012 e retificado no MG de 10/07/2012): 

(...) 

Art. 2º Na operação interna que tenha como 

destinatário consumidor final e na operação 

interestadual que tenha como destinatário pessoa 

não contribuinte do ICMS, realizadas até 31 de 

dezembro de 2015, com mercadoria abaixo 

relacionada, a alíquota do ICMS prevista no 

inciso I do art. 42 do Regulamento do ICMS 

(RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 

de dezembro de 2002, será adicionada de dois 

pontos percentuais: 

I - cerveja sem álcool e bebidas alcoólicas, 

exceto aguardente de cana ou de melaço;  

II - cigarros, exceto os embalados em maço, e 

produtos de tabacaria;  

III - armas.  

Efeitos de 28/03/2012 a 31/01/2014 - Redação 

original:  

Art. 3º O disposto no art. 2º aplica-se, também, 

na retenção ou no recolhimento do ICMS devido por 

substituição tributária, inclusive nos casos em 

que o estabelecimento do responsável esteja 

situado em outra unidade da Federação.  

(...)  

Art. 4º O valor do ICMS resultante da aplicação 

do adicional de alíquota de que tratam os arts. 

2º e 3º:  

(...) 

III - será declarado ao Fisco: 

a) em se tratando de estabelecimento situado no 

Estado, mediante preenchimento de campos próprios 

da Declaração de Apuração e Informação do ICMS, 

modelo 1 (DAPI 1) com os respectivos valores;  

(...)  

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 28 de 

março de 2012.  
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Sobre esse tema, transcreve-se a seguinte Consulta de Contribuintes 

respondida pela SUTRI/SEF/MG que bem esclarece a exigência em comento: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 263/2012: 

 ICMS – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – MVA 
AJUSTADA – FUNDO DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA 
(FEM) – Quando o ICMS for apurado através do regime 
de substituição tributária o adicional de alíquota de 
2% destinado ao FEM repercute no cálculo do imposto 
e não na formação da base de cálculo da substituição 
tributária. 

EXPOSIÇÃO: 

A Consulente, estabelecida na cidade de São Paulo, 
tem como atividades o comércio atacadista e a 
importação de bebidas alcoólicas e alimentos em geral.  

Aduz que, com a criação do adicional de dois pontos 
percentuais nas alíquotas de ICMS, destinado ao 
Fundo de Erradicação da Miséria, passou a ter 
dúvidas acerca de qual será a “ALQ INTRA” a ser 
aplicada para calcular a MVA ajustada prevista na 
norma do art. 19, § 5º, inciso IV, do Anexo XV do 
RICMS/02, nas operações interestaduais entre os 
Estados de São Paulo e Minas Gerais com vinhos 
importados (NBM/SH 22.04). 

Com dúvida quanto à aplicação da legislação, formula 
a presente consulta. 

CONSULTA:  

A “ALQ INTRA” será de 25% ou 27%?  

RESPOSTA: 

Com fundamento no § 1° do art. 82 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição da República, foi instituído em Minas 
Gerais, pela Lei nº 19.978, de 28 de dezembro de 
2011, o adicional de dois pontos percentuais na 
alíquota do ICMS, com vistas a financiar o Fundo de 
Erradicação da Miséria – FEM, criado pela Lei nº 
19.990, de 29 de dezembro de 2011. 

Salientamos que, conforme previsto no Decreto nº 
45.934, de 22 de março de 2012,o referido adicional de 
alíquota deve ser aplicado nas operações internas que 
tenham como destinatário consumidor final e nas 
operações interestaduais que tenham como 
destinatário pessoa não contribuinte do ICMS, 
realizadas entre 28 de março de 2012 e 31 de 
dezembro de 2015, com as mercadorias cerveja sem 
álcool e bebidas alcoólicas, exceto aguardente de cana 
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ou de melaço; cigarros, exceto os embalados em maço, 
e produtos de tabacaria e armas. 

O adicional de alíquota mencionado deve ser aplicado 
também na retenção ou no recolhimento do ICMS 
devido por substituição tributária, inclusive nos casos 
em que o estabelecimento do responsável esteja 
situado em outra unidade da Federação. 

Face ao disposto no parágrafo anterior e sabendo-se 
que a “ALQ INTRA” é o coeficiente correspondente à 

alíquota interna estabelecida para a operação própria 
de contribuinte industrial ou importador substituto 
tributário relativamente ao ICMS devido nas operações 
subsequentes com a mercadoria ou caso a operação 
própria do contribuinte industrial mineiro esteja 
sujeita à redução de base de cálculo, o valor do 
multiplicador estabelecido na Parte 1 do Anexo IV, 
percebe-se que a alíquota a ser considerada será de 
25%, pois esta é a alíquota interna aplicada ao 
industrial nas operações com vinhos importados. 

Recorde-se que o adicional de alíquota do FEM incide 
apenas naquela que seria a última etapa de 
comercialização do produto, qual seja, a venda do 
mesmo ao consumidor final. Portanto, quando o 
imposto for apurado através do regime de substituição 
tributária o adicional de alíquota de 2% do ICMS 
destinado ao FEM repercute no cálculo do imposto e 
não na formação da base de cálculo da substituição 
tributária.  

(...)  

DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 18 de dezembro de 2012. 

Sobre o referido adicional, importante destacar, ainda, os esclarecimentos 

contidos na “Orientação Tributária DOLT/SUTRI nº 002/12”, de 8 de agosto de 2012: 

Tendo em vista o que estabelece o § 1° do art. 82 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição da República, foi instituído pela Lei nº 
19.978, de 28 de dezembro de 2011, o adicional de 
dois pontos percentuais na alíquota do ICMS, com 
vistas a financiar o Fundo de Erradicação da Miséria - 
FEM, criado pela Lei nº 19.990, de 29 de dezembro de 
2011.  

(...) 

Ressalte-se que o adicional de alíquota deve ser 
aplicado também na retenção ou no recolhimento do 
ICMS devido por substituição tributária, inclusive nos 
casos em que o estabelecimento do responsável esteja 
situado em outra unidade da Federação, nos termos 
do art. 3º do Decreto em referência.  
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Perguntas e respostas  

(...) 

3 - Em relação às mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária (cerveja sem álcool, bebidas 
alcoólicas, exceto aguardente de cana ou de melaço, 
cigarros, exceto os embalados em maço, e produtos de 
tabacaria), em quais situações deve ser aplicado o 
adicional de alíquota? 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a substituição 

tributária atribui a determinado contribuinte, sujeito 
passivo da obrigação tributária, a condição de 
responsável pela retenção e/ou pelo recolhimento do 
ICMS devido nas operações subsequentes com a 
mercadoria até o consumidor final. 

Assim, nas operações com mercadorias sujeitas à 
substituição tributária, o imposto relativo ao adicional 
de alíquota deverá ser recolhido pelo sujeito passivo 
por substituição, nas operações internas e nas 
operações interestaduais promovidas por 
estabelecimento de outro Estado, com destino a 
contribuinte situado em Minas Gerais. 

Enfatiza-se que o art. 3º do Decreto nº 45.934/12 determina a 

obrigatoriedade do recolhimento do mencionado adicional, inclusive nos casos em que 

o estabelecimento do contribuinte substituto tributário esteja situado em outra unidade 

da Federação (substituição tributária instituída por meio de Convênio ou Protocolo). 

Por todo exposto, corretas as exigências fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Luiz Geraldo de Oliveira (Revisor) e Luciana Mundim 

de Mattos Paixão. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2016. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 

Maria Gabriela Tomich Barbosa 

Relatora 

GR/P 


